
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÜ 

LEI DE ND 06,/87 da 10 de Abril de 1987 

Denomina ao G~upo Escolar recém-conatru! 
do em Alto Alegr• neste Município de CiJt 
po Escolar Almir Freitas Outra. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANA~! 

taça saber que a Câmara Municipal de Mar.!' , 
canau, aprovou e eu sanciono a promulgo a seguinte Leit 

Art. lD • rica denominado ao Grupo E•colar 
recém-construído na localidade do Alto Alegre situado neste MJ:! 
ic!pio de "Grupo Escolar Alm!r Freitas Outra, 

Art. 2D - Eata Lei entrará em vigor na da­

ª de sua publicação revogadas as disposições em contrário, 

Paço Quatro de Julho da Pfafe1tura Munici-, 
pal de Maracanau, em 10 de abril de 1987• 

José Rai 
Prefeit 

Adm. José Raimundo Menezes Andrade 
Trabalho e Desenvolvimento 

Andrade, 


